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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 6187, DE 2016 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a 

exigência do exame toxicológico para os 

condutores das categorias A e B. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 148-A da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre 

a exigência do exame toxicológico para os condutores das categorias A e B. 

Art. 2º Os art. 147, 148-A e 162 da Lei n.º 9.503, de 1997, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 147........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 6º Para fins do disposto no § 5º considera-se como exercendo 

atividade remunerada ao veículo o condutor registrado na 

profissão de motorista ou o que efetua transporte remunerado 

de cargas ou de passageiros.” (NR) 

“Art. 148-A. .................................................................................  
.................................................................................................... 

§ 8º Aplica-se o disposto neste artigo: 

a) aos candidatos à primeira habilitação nas categorias A ou B,  
excetuando-se os §§ 2º, 3º e 5º; e 

b) aos condutores habilitados nas categorias A ou B que 
exerçam atividade remunerada ao veículo, na renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação, excetuando-se os §§ 2º e 3º.” 
(NR) 

 “Art. 162. ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

VII - exercendo atividade remunerada ao veículo sem registro 

dessa condição no documento de habilitação: 



 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Infração: gravíssima 

Penalidade: Multa 

Medida Administrativa: retenção do veículo até a apresentação 

de condutor habilitado.” (NR) 

Art. 3º O exame toxicológico para os condutores de que trata a 

alínea “b” do § 8º do art. 148-A da Lei nº 9.503, de 1997, para a renovação da 

Carteira Nacional de Habilitação, passará a ser exigido a partir do sexto mês de 

vigência desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação 

Sala da Comissão, em 12 de Julho de 2017. 
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